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30 de junho de 2020 – Diário Oficial – Poder Executivo – Seção I - São Paulo    –  p. 98-99. 
 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 26/2019, publicado no DOE de 31/05/2019, Poder Executivo – 
Seção I, pag. 203, de ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DE 
ENSINO DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 
 
Face à Resolução Nº 7955/2020, de 05/06/2020, a Diretora da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo faz saber que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sua 630ª sessão ordinária, realizada em 25/06/2020, a retificação do Edital 
ATAc 26/2019 incorpora as disposições que se seguem: 
 
PREÂMBULO: 
 

 ONDE SE LÊ: “O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, e no Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo.” 
 

 LEIA-SE: “O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, no Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo e nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 7955/2020.” 

ITEM 2: 
 

 ONDE SE LÊ: “2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, em seu aspecto formal, 
publicando-se a decisão em edital. 
Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado da aprovação das 
inscrições, de acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento Geral da USP.” 
 

 LEIA-SE: “2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.” 

ITEM 3: 
 

 ONDE SE LÊ: “3. As provas constarão de: 
 

I – Julgamento de memorial com prova pública de arguição - peso 3 (três); 
II – Prova escrita - peso 1 (um); 
III – Prova prática - peso 1 (um); 
IV – Prova de avaliação didática - peso 2 (dois); 
V – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a obra do candidato ou parte 
dela - peso 3 (três). 

 
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário 
Oficial do Estado. 
 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não poderão 
realizar as provas.” 
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 LEIA-SE: “3. As provas constarão de: 

I – Julgamento de memorial com prova pública de arguição - peso 3 (três); 
II – Prova escrita - peso 1 (um); 
III – Prova prática - peso 1 (um); 
IV – Prova de avaliação didática - peso 2 (dois); 
V – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a obra do candidato 
ou parte dela - peso 3 (três). 
 
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário 
Oficial do Estado. 
 
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não poderão 
realizar as provas. 
 
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, mediante utilização de 
sistema eletrônico seguro adotado pela Universidade, para: 
 

1. a elaboração de listas de pontos e de temas; 
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de pontos ou de temas; 
3. a elaboração do relatório final. 
 
4. A todas as provas e etapas em que forem utilizados sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância aplicam-se as seguintes normas: 

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponibilização de equipamentos e 
de conexão à internet adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do concurso; 
 

II – aos examinadores que estejam a distância será permitido avaliar e arguir nas 
mesmas condições que seriam oferecidas aos examinadores presentes no local do 
concurso; 
 

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconferência ou outros meios 
eletrônicos serão suspensas, caso verificado problema técnico que impeça a adequada 
participação de qualquer examinador ou do candidato; 
 

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta minutos, o concurso será 
suspenso; 
 

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer prova, esta deverá ser 
retomada a partir do estágio em que ocorreu o problema técnico ou, havendo 
impossibilidade de retomada, deverá ser integralmente refeita; 
 

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocorrência de problemas 
técnicos no sistema de videoconferência ou outro meio eletrônico; 
 

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no relatório final.” 
 

ITEM 4: 
 

 ONDE SE LÊ: “4. O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública de arguição 
serão expressos mediante nota global, atribuída após a arguição de todos os candidatos, 
devendo refletir o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos. 

 

§ 1º - O mérito dos candidatos será julgado com base no conjunto de suas atividades 
que poderão compreender: 
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I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática; 
III – atividades de formação e orientação de discípulos; 
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso; 
VI – diplomas e outras dignidades universitárias. 
 
§ 2º - A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os títulos obtidos, os 
trabalhos e demais atividades realizadas após a obtenção do título de doutor.” 
 

 LEIA-SE: “5. O julgamento do memorial com prova pública de arguição será realizado por 
meio de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância. 

 

§ 1º - O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública de arguição serão 
expressos mediante nota global, atribuída após a arguição de todos os candidatos, 
devendo refletir o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos. 

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no conjunto de suas atividades 
que poderão compreender: 
 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática; 
III – atividades de formação e orientação de discípulos; 
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso; 
VI – diplomas e outras dignidades universitárias. 
 
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os títulos obtidos, os 
trabalhos e demais atividades realizadas após a obtenção do título de doutor.” 
 

ITEM 5: 
 

 ONDE SE LÊ: “5. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, 
será realizada de acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP. 

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa do 
concurso e dela dará conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período. 
 
§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação. 
 
§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da 
prova. 
 
§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, 
periódicos e outros documentos bibliográficos. 
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§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no 
decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela Comissão e anexadas 
ao texto final. 
 
§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser reproduzida 
em cópias que serão entregues aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a 
sessão. 
 
§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da Comissão 
Julgadora. 

 
§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a realização da prova escrita, 
nos termos da Circ.SG/Co/70, de 05/09/2001, e decisão da Congregação/FAUUSP em 
sessão de 24.04.2003.” 
 

 LEIA-SE: “6. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será 
realizada de acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP e do art. 2º da Resolução nº 7955/2020. 

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do candidato e do Presidente da 
Comissão Julgadora ou de outro examinador que pertença ao quadro da 
Unidade/órgão. 
 

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa do 
concurso e dela dará conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período. 
 

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação. 
 

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da 
prova. 
 

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, 
periódicos e outros documentos bibliográficos. 
 

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no 
decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da 
Comissão ou examinador interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final. 
 

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser reproduzida 
em cópias que serão entregues aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a 
sessão. 
 

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da Comissão 
Julgadora. 

 

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a realização da prova escrita, 
nos termos da Circ.SG/Co/70, de 05/09/2001, Circ.SG/CLR/17, de 11.03.2015 e decisão 
da Congregação/FAUUSP em sessão de 24.04.2003.”  
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ITEM 6:  

 

 ONDE SE LÊ: “6. À prova prática aplicam-se as seguintes normas, conforme artigos 80-84 
do Regimento Interno da FAU:  

§ 1º - A prova prática constará da elaboração de um plano de trabalho, relativo à 
realização de uma pesquisa ou da solução de problemas teóricos ou práticos 
diretamente relacionados com o conteúdo do programa aprovado para o concurso. 
 

§ 2º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, será realizada uma sessão para a 
organização de uma lista de, no mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da 
prova prática. 
 

§ 3º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão Julgadora qualquer reclamação 
sobre o programa da prova prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as 
impugnações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser apresentada logo 
após o conhecimento do programa pelos candidatos. 
 

§ 4º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito sorteará o ponto, logo após o 
conhecimento da lista correspondente. 
 

§ 5º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o prazo para que os candidatos 
preparem o material necessário para a realização da prova prática. 
 

§ 6º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos mantidos incomunicáveis, 
distantes do local onde se realiza aprova, e serão admitidos, um a um, à presença da 
Comissão Julgadora que informará sobre o ponto sorteado. 
 
§ 7º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição sucinta do trabalho, por escrito, e 
poderá arguir o candidato ou candidatos nos assuntos relacionados às questões 
sorteadas. 
 

§ 8º - Terminada a prova, cada examinador lançará a nota do candidato em cédula 
especial, observando-se o disposto nos incisos II, III e IV do art. 67 do Regimento 
Interno da FAUUSP.” 
 

 LEIA-SE: “7. À prova prática aplicam-se as seguintes normas, conforme artigos 80-84 do 
Regimento Interno da FAU:  

§ 1º - A prova prática poderá ser realizada por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância, caso a Comissão Julgadora defina 
que sua realização for materialmente compatível com o uso de meios e tecnologias de 
informação e comunicação. 
 

§ 2º - Se a Comissão Julgadora definir que a realização da prova prática não for 
materialmente compatível com o uso de meios e tecnologias de informação e 
comunicação, a prova será realizada apenas com a presença do candidato e do 
Presidente da Comissão Julgadora ou de outro examinador que pertença ao quadro da 
FAU. 
 

§ 3º - A prova prática constará da elaboração de um plano de trabalho, relativo à 
realização de uma pesquisa ou da solução de problemas teóricos ou práticos 
diretamente relacionados com o conteúdo do programa aprovado para o concurso. 
 

§ 4º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, será realizada uma sessão para a 
organização de uma lista de, no mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da 
prova prática. 
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§ 5º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão Julgadora qualquer reclamação 
sobre o programa da prova prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as 
impugnações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser apresentada logo 
após o conhecimento do programa pelos candidatos. 
 

§ 6º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito sorteará o ponto, logo após o 
conhecimento da lista correspondente. 
 

§ 7º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o prazo para que os candidatos 
preparem o material necessário para a realização da prova prática. 
 

§ 8º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos mantidos incomunicáveis, 
distantes do local onde se realiza a prova, e serão admitidos, um a um, à presença da 
Comissão Julgadora que informará sobre o ponto sorteado. 
 

§ 9º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição sucinta do trabalho, por escrito, e 
poderá arguir o candidato ou candidatos nos assuntos relacionados às questões 
sorteadas.” 
 
 

ITEM 7:  
 

 ONDE SE LÊ: “7. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a capacidade de 
organização, a produção ou o desempenho didático do candidato, conforme art. 137 do 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e art. 79 do Regimento Interno da FAU: 

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspondendo a uma aula no nível 
de pós-graduação, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das seguintes normas: 
 

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de 
dez pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto; 
 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação; 
 

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após o sorteio do ponto, as 
quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades; 
 

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 
 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo, 
três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova. 
 

VI – as notas da prova didática serão atribuídas após o término das provas de todos os 
candidatos. 
 
§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formular perguntas sobre a aula 
ministrada, não podendo ultrapassar o prazo de quinze minutos, assegurado ao 
candidato igual tempo para a resposta.” 
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 LEIA-SE: “8. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a capacidade de 
organização, a produção ou o desempenho didático do candidato. 

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a distância. 
 
§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, correspondendo a uma aula no nível 
de pós-graduação, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento para a qual o candidato 
inscrever-se, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das seguintes 
normas: 
 

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de 
dez pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto; 
 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação; 
 

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após o sorteio do ponto, as 
quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades; 
 

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 
 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo, 
três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova. 
 

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora 
deverá interromper o candidato; 
 
VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º minuto de prova, deverão 
os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova; 
 
VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o término das provas de todos 
os candidatos. 
 
§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formular perguntas sobre a aula 
ministrada, não podendo ultrapassar o prazo de quinze minutos, assegurado ao 
candidato igual tempo para a resposta.” 
 

ITEM 8:  
 

 ONDE SE LÊ: “8. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os examinadores 
levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem 
como a contribuição original do candidato na área de conhecimento pertinente.” 

 
 LEIA-SE: “9. A defesa pública de tese ou de texto elaborado será realizada por meio de 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a distância. 
 

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os examinadores 
levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem 
como a contribuição original do candidato na área de conhecimento pertinente.” 
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ITEM 9: O item 9 passa a ser renumerado para item 10, sem alteração do conteúdo. 
 
ITEM 10:  
 

 ONDE SE LÊ: “10. O julgamento do concurso será feito de acordo com as seguintes 
normas, em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno da FAU: 

 I – imediatamente após a realização de cada prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota, que transcreverá em uma cédula especial; 
 

II – datada e assinada, a cédula, contendo o nome do examinador, será encerrada em 
um envelope que todos os membros da banca rubricarão; 
 

III – os envelopes serão encerrados em uma sobrecarta, ou urna, que será fechada e 
também rubricada pelos membros da Comissão; 
 

IV – essas sobrecartas, ou urna, ficarão sob a guarda do presidente da Comissão 
Julgadora ou de quem ele designar.” 
 

 LEIA-SE: “11. O julgamento do concurso de livre-docência será feito de acordo com as 
seguintes normas: 

 
I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o exame das provas de todos 
os candidatos; 
 

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída imediatamente após o término 
das provas de todos os candidatos; 
 

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova pública de arguição serão 
expressos mediante nota global nos termos do item 5 deste edital; 
 

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os candidatos, proceder-se-á ao 
julgamento da prova com atribuição da nota correspondente; 
 
V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno da FAU, a nota da prova 
prática será lançada por cada examinador em cédula especial, após o término da 
prova.” 
 

ITEM 11: O item 11 passa a ser renumerado para item 12, sem alteração do conteúdo. 
 

ITEM 12: O item 12 passa a ser renumerado para item 13, sem alteração do conteúdo. 
 

ITEM 13: 
 

 ONDE SE LÊ: “13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará relatório final 
contendo o desempenho dos candidatos, a partir do quadro geral de notas. 

 

§1º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julgadora os relatórios de cada 
etapa do processo, assinados por seus membros. 
 

§2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado pela Congregação da FAUUSP, 
para fins de homologação, após exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.” 
 

 LEIA-SE: “14. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará relatório 
circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, justificando as notas. 

 

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da Comissão Julgadora após 
expressa concordância de todos os examinadores com os seus termos. 
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§2º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julgadora relatórios individuais 
de seus membros. 
 

§3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado pela Congregação da FAUUSP, 
para fins de homologação, após exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.” 
 

ITEM 14: O item 14 passa a ser renumerado para item 15, sem alteração do conteúdo. 
 

ITEM 15: O item 15 passa a ser renumerado para item 16, sem alteração do conteúdo. 
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§ 6º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 7º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 8º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza a 
prova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 9º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição 
sucinta do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou 
candidatos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.”

ITEM 10:
ONDE SE LÊ: “10. O julgamento do concurso de livre-

-docência será feito de acordo com as seguintes normas:
I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 

exame das provas de todos os candidatos;
II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 

imediatamente após o término das provas de todos os can-
didatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os 
candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribui-
ção da nota correspondente;

V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno 
da FAU, a nota da prova prática será lançada por cada exami-
nador em cédula especial, após o término da prova, de acordo 
com as seguintes normas:

a) datada e assinada, a cédula, contendo o nome do 
examinador, será encerrada em um envelope que todos os 
membros da banca rubricarão;

b) os envelopes serão encerrados em uma sobrecarta, ou 
urna, que será fechada e também rubricada pelos membros 
da Comissão;

c) essas sobrecartas, ou urna, ficarão sob a guarda do 
presidente da Comissão Julgadora ou de quem ele designar.”

LEIA-SE: “11. O julgamento do concurso de livre-docência 
será feito de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os can-
didatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 5 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os 
candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribui-
ção da nota correspondente;

V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno 
da FAU, a nota da prova prática será lançada por cada exami-
nador em cédula especial, após o término da prova.”

ITEM 11: O item 11 passa a ser renumerado para item 12, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 12: O item 12 passa a ser renumerado para item 13, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 13:
ONDE SE LÊ: “13. Findo o julgamento, a Comissão Jul-

gadora elaborará relatório final contendo o desempenho dos 
candidatos, a partir do quadro geral de notas.

§1º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.”

LEIA-SE: “14. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora 
elaborará relatório circunstanciado sobre o desempenho dos 
candidatos, justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§2º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.”

ITEM 14: O item 14 passa a ser renumerado para item 15, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 15: O item 15 passa a ser renumerado para item 16, 
sem alteração do conteúdo.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 26/2019, publicado no DOE 
de 31/05/2019, Poder Executivo – Seção I, pag. 203, de ABER-
TURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, JUNTO 
AOS DEPARTAMENTOS DE ENSINO DA FACULDADE DE ARQUI-
TETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Face à Resolução Nº 7955/2020, de 05/06/2020, a Diretora 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
de São Paulo faz saber que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sua 630ª sessão ordinária, realizada em 
25/06/2020, a retificação do Edital ATAc 26/2019 incorpora as 
disposições que se seguem:

PRE MBULO:
ONDE SE LÊ: “O concurso será regido pelo disposto 

no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, e no Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo.”

LEIA-SE: “O concurso será regido pelo disposto no Esta-
tuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no 
Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e 
nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 7955/2020.”

ITEM 2:
ONDE SE LÊ: “2. As inscrições serão julgadas pela Con-

gregação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Univer-
sidade de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publi-
cação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, 
de acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.”

LEIA-SE: “2. As inscrições serão julgadas pela Congrega-
ção da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.”

ITEM 3:
ONDE SE LÊ: “3. As provas constarão de:
I – Julgamento de memorial com prova pública de argui-

ção - peso 3 (três);
II – Prova escrita - peso 1 (um);
III – Prova prática - peso 1 (um);
IV – Prova de avaliação didática - peso 2 (dois);
V – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-

rio estabelecido não poderão realizar as provas.”
LEIA-SE: “3. As provas constarão de:
I – Julgamento de memorial com prova pública de argui-

ção - peso 3 (três);
II – Prova escrita - peso 1 (um);
III – Prova prática - peso 1 (um);
IV – Prova de avaliação didática - peso 2 (dois);
V – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela - peso 3 (três).

§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, 
os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas 
após a obtenção do título de doutor.”

ITEM 8:
ONDE SE LÊ: “8. A prova de avaliação didática destina-

-se a verificar a capacidade de organização, a produção ou 
o desempenho didático do candidato, conforme art. 137 do 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e art. 79 do 
Regimento Interno da FAU:

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, cor-
respondendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a 
duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento acima 
mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da 
USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

VI – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapas-
sar o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.”

LEIA-SE: “9. A prova de avaliação didática destina-se a 
verificar a capacidade de organização, a produção ou o desem-
penho didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por 
meio de sistemas de videoconferência e outros meios eletrôni-
cos de participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, cor-
respondendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a 
duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento para a 
qual o candidato inscrever-se, nos termos do artigo 137 do 
Regimento Geral da USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapas-
sar o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.”

ITEM 9:
ONDE SE LÊ: “9. À prova prática aplicam-se as seguintes 

normas, conforme artigos 80-84 do Regimento Interno da FAU:
§ 1º - A prova prática constará da elaboração de um 

plano de trabalho, relativo à realização de uma pesquisa ou da 
solução de problemas teóricos ou práticos diretamente relacio-
nados com o conteúdo do programa aprovado para o concurso.

§ 2º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, 
será realizada uma sessão para a organização de uma lista 
de, no mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da 
prova prática.

§ 3º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão 
Julgadora qualquer reclamação sobre o programa da prova 
prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impug-
nações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser 
apresentada logo após o conhecimento do programa pelos 
candidatos.

§ 4º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 5º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 6º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza 
aprova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 7º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição 
sucinta do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou 
candidatos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.

§ 8º - Terminada a prova, cada examinador lançará a nota 
do candidato em cédula especial, observando-se o disposto 
nos incisos II, III e IV do art. 67 do Regimento Interno da 
FAUUSP.”

LEIA-SE: “10. À prova prática aplicam-se as seguintes 
normas, conforme artigos 80-84 do Regimento Interno da FAU:

§ 1º - A prova prática poderá ser realizada por meio de 
sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância, caso a Comissão Julgadora defina 
que sua realização for materialmente compatível com o uso de 
meios e tecnologias de informação e comunicação.

§ 2º - Se a Comissão Julgadora definir que a realização 
da prova prática não for materialmente compatível com o 
uso de meios e tecnologias de informação e comunicação, a 
prova será realizada apenas com a presença do candidato e do 
Presidente da Comissão Julgadora ou de outro examinador que 
pertença ao quadro da FAU.

§ 3º - A prova prática constará da elaboração de um 
plano de trabalho, relativo à realização de uma pesquisa ou da 
solução de problemas teóricos ou práticos diretamente relacio-
nados com o conteúdo do programa aprovado para o concurso.

§ 4º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, 
será realizada uma sessão para a organização de uma lista 
de, no mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da 
prova prática.

§ 5º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão 
Julgadora qualquer reclamação sobre o programa da prova 
prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impug-
nações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser 
apresentada logo após o conhecimento do programa pelos 
candidatos.

II – aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso veri-
ficado problema técnico que impeça a adequada participação 
de qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência 
ou outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.”

ITEM 4:
ONDE SE LÊ: “4. A prova escrita, que versará sobre assunto 

de ordem geral e doutrinária, será realizada de acordo com 
o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de 
outras atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao 
texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo can-
didato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 
05/09/2001, e decisão da Congregação/FAUUSP em sessão de 
24.04.2003.”

LEIA-SE: “4. A prova escrita, que versará sobre assunto de 
ordem geral e doutrinária, será realizada de acordo com o dis-
posto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral 
da USP e do art. 2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Unidade/órgão.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de 
outras atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou 
examinador interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo can-
didato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, nos termos da Circ.SG/Co/70, 
de 05/09/2001, Circ.SG/CLR/17, de 11.03.2015 e decisão da 
Congregação/FAUUSP em sessão de 24.04.2003.”

ITEM 5:
ONDE SE LÊ: “5. Na defesa pública de tese ou de texto 

elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrín-
seco do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como 
a contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.”

LEIA-SE: “5. A defesa pública de tese ou de texto elabora-
do será realizada por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínse-
co do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.”

ITEM 6: O item 6 passa a ser renumerado para item 7, sem 
alteração do conteúdo.

ITEM 7:
ONDE SE LÊ: “7. O julgamento do memorial e a avaliação 

da prova pública de arguição serão expressos mediante nota 
global, atribuída após a arguição de todos os candidatos, 
devendo refletir o desempenho na arguição, bem como o 
mérito dos candidatos.

§ 1º - O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º - A Comissão Julgadora considerará, de preferência, 

os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas 
após a obtenção do título de doutor.”

LEIA-SE: “8. O julgamento do memorial com prova pública 
de arguição será realizado por meio de sistemas de videocon-
ferência e outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, 
atribuída após a arguição de todos os candidatos, devendo 
refletir o desempenho na arguição, bem como o mérito dos 
candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.

§ 5º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão 
Julgadora qualquer reclamação sobre o programa da prova 
prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impug-
nações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser 
apresentada logo após o conhecimento do programa pelos 
candidatos.

§ 6º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 7º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 8º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza a 
prova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 9º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição 
sucinta do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou 
candidatos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.

O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os can-
didatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os 
candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribui-
ção da nota correspondente;

V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno 
da FAU, a nota da prova prática será lançada por cada exami-
nador em cédula especial, após o término da prova.

As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproximadas 
até a primeira casa decimal.

Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§2º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

O resultado será proclamado imediatamente pela Comis-
são Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo, situada à Rua do 
Lago, 876, Cidade Universitária Armando Salles de Oliveira, 
São Paulo – SP, telefones: +55 (11) 3091-4798/4637, e-mail: 
academicafau@usp.br.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc 061/2019, publicado no 
DOE de 12/12/2019, Poder Executivo – Seção I, pag. 649, de 
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E PRO-
VAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, 
JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DE ENSINO DA FACULDADE 
DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

Face à Resolução Nº 7955/2020, de 05/06/2020, a Diretora 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
de São Paulo faz saber que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sua 630ª sessão ordinária, realizada em 
25/06/2020, a retificação do Edital ATAc 061/2019 incorpora 
as disposições que se seguem:

PRE MBULO:
ONDE SE LÊ: “O concurso será regido pelo disposto 

no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, e no Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo.”

LEIA-SE: “O concurso será regido pelo disposto no Esta-
tuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no 
Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e 
nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 7955/2020.”

ITEM 2:
ONDE SE LÊ: “2. As inscrições serão julgadas pela Con-

gregação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Univer-
sidade de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publi-
cação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, 
de acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.”

LEIA-SE: “2. As inscrições serão julgadas pela Congrega-
ção da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.”

ITEM 3:
ONDE SE LÊ: “3. As provas constarão de:
I – Prova escrita - peso 1 (um);
II – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela - peso 3 (três).
III – Julgamento de memorial com prova pública de argui-

ção - peso 3 (três);
IV – Prova de avaliação didática - peso 2 (dois);
V – Prova prática - peso 1 (um);
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-

rio estabelecido não poderão realizar as provas.”
LEIA-SE: “3. As provas constarão de:
I – Prova escrita - peso 1 (um);
II – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela - peso 3 (três);
III – Julgamento de memorial com prova pública de argui-

ção - peso 3 (três);
IV – Prova de avaliação didática - peso 2 (dois);
V – Prova prática - peso 1 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-

rio estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a dis-
ponibilização de equipamentos e de conexão à internet 
adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do concurso;
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1.3. Análise de demanda, efeito recente e substituição 
principais implicações de teoria.

1.4. A teoria de preferência revelada.
1.5. Escolha sob incerteza.
1.6. Demanda Agregada.
2. Teoria da Firma
2.1. Definição de firma e tecnologia.
2.2. A função de produção.
2.3. A hipótese de maximização de lucro.
2.4. Custos de curto e longo prazo.
2.5. A lei dos rendimentos decrescentes.
2.6. Retornos de escala.
3. Concorrência Perfeita
3.1. Oferta individual de curto e longo prazo; oferta agrega-

da de curto e longo prazo.
4. Monopólio
4.1. Discriminação de preços.
4.2. Medidas de controle de monopólios.
5. Concorrência Monopolística
5.1. Diferenciação de Produto.
5.2. Equilíbrio de Curto e Longo Prazos.
5.3. Eficiência Econômica.
6. Oligopólio
6.1. Modelos clássicos de duopólio.
6.2. Cartel.
6.3. Liderança de preços.
6.4. Noções sobre teoria dos jogos.
6.5. Barreiras à entrada.
6.6. Formação de preços com mark-up.
7. Formação de Preços dos Fatores de Produção
7.1. Concorrência perfeita.
7 .2. Monopólio.
7 .3. Monopsônio.
8. Equilíbrio Geral
8.1. Caixa de Edgeworth.
8.2. Lei de Walras.
8.3. Existência de equilíbrio.
8.4. Equilíbrio e eficiência.
8.5. Produção.
8.6. Fronteira de possibilidades de produção.
8.7. Eficiência de Pareto.
9. Bem Estar
9.1. Agregação das preferências.
9.2. Função de bem-estar social.
9.3. Maximização do bem-estar.
9.4. Alocações justas.
10. Externalidades e Bens Públicos
10.1. Definições.
10.2. Preferências quase-lineares e o teorema de Coase.
10.3. Falhas de Mercado.
10.4. Direitos de Propriedade.
11. Mercados com Informações Assimétricas
ESPECIALIDADE II – MACROECONOMIA
1. Crescimento Econômico
1.1. Modelo de Solow.
1.2. Modelo de Ramsey-Cass-Koopmans.
1.3. Modelos Neoclássicos de Crescimento Endógeno.
1.4. Modelo de Schumpeter: Desenvolvimento e Tecnologia.
1.5. Abordagem da Nova Economia Institucional – NEI.
2. Consumo e Investimento
3. Desemprego
4. Determinação da Renda e Flutuações Econômicas
4.1. Economia fechada.
4.2. Economia aberta.
5. A árvore de Lucas e aplicações
6. Política Fiscal
6.1. Dívida pública e sua sustentabilidade.
6.2. Tributação ótima.
7. Política Monetária
7.1. Modelos de Demanda por Moeda: Moeda na Função de 

Utilidade, “Cash-in-Advance”, Custos de Transação.
7.2. Determinação do Nível de Preços e Inflação sob Regras 

Alternativas de Política Monetária.
7.3. Efeitos Reais da Política Monetária e Modelos Novo-

-Keynesianos com Rigidez de Preços.
7.4. Regras, Discrição e o Sistema de Metas de Inflação.
7.5. Política Monetária Ótima.
8. Abordagem Intertemporal e a Taxa de Câmbio: o Caso da 

Economia Monetária com Preços Flexíveis
9. Crises Monetário-Financeiras e o Balanço de Pagamentos
10. Sustentabilidade de Déficits em Conta Corrente e 

Solvência Externa
ESPECIALIDADE III - TEORIA DO VALOR E HISTÓRIA DO 

PENSAMENTO ECONÔMICO
1. Adam Smith e o Surgimento da Economia política.
2. A Economia Política Inglesa Clássica.
3. A Questão do Excedente na Economia Clássica.
4. Teoria do Valor e da Acumulação de Capital em Ricardo.
4.1. Teoria do excedente e da acumulação de capital.
4.2. A Teoria do valor trabalho.
4.3. Teoria dos Lucros.
5. Teoria do Valor e da Acumulação de Capital em Marx.
5.1. Teoria do valor.
5.2. Teoria do capital.
5.3. Teoria da acumulação de capital.
5.4. Teoria da concorrência.
6. A Teoria do Valor e dos Preços de Piero Sraffa.
7. A Revolução Marginalista.
8. Fundamentos da Teoria Monetária Neoclássica.
9. O Keynesianismo.
10. Os Fundamentos Econômicos do Liberalismo de F. A. 

Hayek.
11. História do Pensamento Econômico e Teoria Econômica.
ESPECIALIDADE IV - MÉTODOS QUANTITATIVOS
1. Modelos de Otimização e Teoria Econômica: estática, 

dinâmica, discreta, contínua, determinística e estocástica.
2. Modelo Clássico de Regressão: hipóteses, resultados e 

aplicações.
3. Modelo Clássico de Regressão: violação das hipóteses, 

resultados e aplicações.
4. Modelo Clássico de Regressão: resultados de amostras 

finitas e infinitas e testes de hipóteses.
5. Modelos de dados em painel: estimadores de efeitos fixos 

e aleatórios, e modelos dinâmicos.
6. Modelos univariados e multivariados de séries temporais 

lineares estacionárias: hipóteses, resultados e aplicações.
7. Modelos univariados e multivariados de séries temporais 

lineares estacionárias: resultados de amostras infinitas e testes 
de hipóteses.

8. Modelos de séries temporais não estacionárias: testes de 
raízes unitárias e modelos de cointegração.

9. Modelos de séries temporais não-lineares.
10. Modelos de escolha discreta.
11. Variáveis dependentes limitadas: variáveis censuradas, 

truncadas e viés de seleção.
12. Modelos não lineares: especificação, estimação e infe-

rência.
13. Métodos de estimação em sistemas de equações.
14. Estimação não paramétrica e semi-paramétrica: hipóte-

ses, resultados e aplicações.
ESPECIALIDADE V - HISTÓRIA ECONÔMICA GERAL
1. A transição do Feudalismo para o Capitalismo.
2. A Economia Européia nos séculos XVI e XVII: Holanda 

e Inglaterra.
3. Auge e Declínio da Economia Holandesa: séculos XVII 

e XVIII.
4. Mudanças na estrutura fundiária e na agricultura britâ-

nica: os cercamentos.

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapas-
sar o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.”

ITEM 8:
ONDE SE LÊ: “8. Na defesa pública de tese ou de texto 

elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrín-
seco do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como 
a contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.”

LEIA-SE: “9. A defesa pública de tese ou de texto elabora-
do será realizada por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínse-
co do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.”

ITEM 9: O item 9 passa a ser renumerado para item 10, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 10:
ONDE SE LÊ: “10. O julgamento do concurso será feito de 

acordo com as seguintes normas, em conformidade com o art. 
84 do Regimento Interno da FAU:

 - I – imediatamente após a realização de cada prova, cada 
examinador atribuirá ao candidato uma nota, que transcreverá 
em uma cédula especial;

II – datada e assinada, a cédula, contendo o nome do 
examinador, será encerrada em um envelope que todos os 
membros da banca rubricarão;

III – os envelopes serão encerrados em uma sobrecarta, 
ou urna, que será fechada e também rubricada pelos membros 
da Comissão;

IV – essas sobrecartas, ou urna, ficarão sob a guarda do 
presidente da Comissão Julgadora ou de quem ele designar.”

LEIA-SE: “11. O julgamento do concurso de livre-docência 
será feito de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os can-
didatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 5 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os 
candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribui-
ção da nota correspondente;

V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno 
da FAU, a nota da prova prática será lançada por cada exami-
nador em cédula especial, após o término da prova.”

ITEM 11: O item 11 passa a ser renumerado para item 12, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 12: O item 12 passa a ser renumerado para item 13, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 13:
ONDE SE LÊ: “13. Findo o julgamento, a Comissão Jul-

gadora elaborará relatório final contendo o desempenho dos 
candidatos, a partir do quadro geral de notas.

§1º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora os relatórios de cada etapa do processo, assinados 
por seus membros.

§2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.”

LEIA-SE: “14. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora 
elaborará relatório circunstanciado sobre o desempenho dos 
candidatos, justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§2º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.”

ITEM 14: O item 14 passa a ser renumerado para item 15, 
sem alteração do conteúdo.

ITEM 15: O item 15 passa a ser renumerado para item 16, 
sem alteração do conteúdo.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 EDITAL FEA 11/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO 

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO 
TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ECONOMIA DA FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-
tabilidade da Universidade de São Paulo torna público a todos 
os interessados que, de acordo com o Regimento da Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade 
de São Paulo e conforme decidido pela Congregação em sessões 
ordinárias realizadas em 11.12.2019 e em 24.06.2020, estarão 
abertas, pelo prazo de 15 dias, das 9 horas (horário de Brasília) 
do dia 1º de julho até às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
16 de julho de 2020, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para concessão do título de Livre-Docente junto ao 
Departamento de Economia, nas seguintes áreas de conheci-
mento (especialidades): “Microeconomia”, “Macroeconomia”, 
“Teoria do Valor e História do Pensamento Econômico”, “Méto-
dos Quantitativos”, “História Econômica Geral”, “Economia 
Internacional”, “Economia Agrícola”, “Economia do Trabalho”, 
“Economia Industrial – Organização Industrial”, “Economia do 
Setor Público – Finanças Públicas”, “Sociologia Econômica”, 
“Economia Regional e Urbana”, “Desenvolvimento Econômico e 
Social e Crescimento Econômico”, “Metodologia da Economia”, 
“Economia Brasileira Contemporânea – Economia Brasileira”, 
“Formação Econômica e Social do Brasil”, “Economia dos Mer-
cados de Capitais: Derivativos e Renda Fixa”, “Macroeconomia 
Keynesiana”, “Economia Institucional”, “História do Pensamen-
to Econômico Recente”, “Tópicos em Economia Financeira”, 
“Economia Financeira”, “Economia do Meio Ambiente”, “Eco-
nomia dos Esportes”, “Microeconomia do Desenvolvimento”, 
“Instituições no Mercado de Trabalho”, “Avaliação de Políticas 
Públicas”, “Micro Desenvolvimento e Economia Política – Méto-
dos Empíricos”, “Economia Política das Instituições Políticas e 
Desenho Constitucional”, “Tópicos em Economia Financeira: 
Economia da Infraestrutura”, “Econometria Espacial” e “Eco-
nomia do Turismo”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

ESPECIALIDADE I - MICROECONOMIA
1. Teoria do Comportamento do Consumidor e Demanda
1.1. Hipótese e construção do modelo de escolha.
1.2. As preferências, a restrição orçamentária e a escolha 

individual.

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, nos termos da Circ.SG/Co/70, 
de 05/09/2001, Circ.SG/CLR/17, de 11.03.2015 e decisão da 
Congregação/FAUUSP em sessão de 24.04.2003.”

ITEM 6:
ONDE SE LÊ: “6. À prova prática aplicam-se as seguintes 

normas, conforme artigos 80-84 do Regimento Interno da FAU:
§ 1º - A prova prática constará da elaboração de um 

plano de trabalho, relativo à realização de uma pesquisa ou da 
solução de problemas teóricos ou práticos diretamente relacio-
nados com o conteúdo do programa aprovado para o concurso.

§ 2º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, 
será realizada uma sessão para a organização de uma lista 
de, no mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da 
prova prática.

§ 3º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão 
Julgadora qualquer reclamação sobre o programa da prova 
prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impug-
nações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser 
apresentada logo após o conhecimento do programa pelos 
candidatos.

§ 4º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 5º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 6º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza 
aprova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 7º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição 
sucinta do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou 
candidatos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.

§ 8º - Terminada a prova, cada examinador lançará a nota 
do candidato em cédula especial, observando-se o disposto 
nos incisos II, III e IV do art. 67 do Regimento Interno da 
FAUUSP.”

LEIA-SE: “7. À prova prática aplicam-se as seguintes 
normas, conforme artigos 80-84 do Regimento Interno da FAU:

§ 1º - A prova prática poderá ser realizada por meio de 
sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância, caso a Comissão Julgadora defina 
que sua realização for materialmente compatível com o uso de 
meios e tecnologias de informação e comunicação.

§ 2º - Se a Comissão Julgadora definir que a realização 
da prova prática não for materialmente compatível com o 
uso de meios e tecnologias de informação e comunicação, a 
prova será realizada apenas com a presença do candidato e do 
Presidente da Comissão Julgadora ou de outro examinador que 
pertença ao quadro da FAU.

§ 3º - A prova prática constará da elaboração de um 
plano de trabalho, relativo à realização de uma pesquisa ou da 
solução de problemas teóricos ou práticos diretamente relacio-
nados com o conteúdo do programa aprovado para o concurso.

§ 4º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, 
será realizada uma sessão para a organização de uma lista 
de, no mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da 
prova prática.

§ 5º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão 
Julgadora qualquer reclamação sobre o programa da prova 
prática, decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impug-
nações apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser 
apresentada logo após o conhecimento do programa pelos 
candidatos.

§ 6º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 7º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 8º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza a 
prova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 9º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição 
sucinta do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou 
candidatos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.”

ITEM 7:
ONDE SE LÊ: “7. A prova de avaliação didática destina-

-se a verificar a capacidade de organização, a produção ou 
o desempenho didático do candidato, conforme art. 137 do 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e art. 79 do 
Regimento Interno da FAU:

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, cor-
respondendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a 
duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento acima 
mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da 
USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

VI – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapas-
sar o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.”

LEIA-SE: “8. A prova de avaliação didática destina-se a 
verificar a capacidade de organização, a produção ou o desem-
penho didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por 
meio de sistemas de videoconferência e outros meios eletrôni-
cos de participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, cor-
respondendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a 
duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento para a 
qual o candidato inscrever-se, nos termos do artigo 137 do 
Regimento Geral da USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-
rio estabelecido não poderão realizar as provas.

§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a dis-
ponibilização de equipamentos e de conexão à internet 
adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso veri-
ficado problema técnico que impeça a adequada participação 
de qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência 
ou outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.”

ITEM 4:
ONDE SE LÊ: “4. O julgamento do memorial e a avaliação 

da prova pública de arguição serão expressos mediante nota 
global, atribuída após a arguição de todos os candidatos, 
devendo refletir o desempenho na arguição, bem como o 
mérito dos candidatos.

§ 1º - O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º - A Comissão Julgadora considerará, de preferência, 

os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas 
após a obtenção do título de doutor.”

LEIA-SE: “5. O julgamento do memorial com prova pública 
de arguição será realizado por meio de sistemas de videocon-
ferência e outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, 
atribuída após a arguição de todos os candidatos, devendo 
refletir o desempenho na arguição, bem como o mérito dos 
candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, 

os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas 
após a obtenção do título de doutor.”

ITEM 5:
ONDE SE LÊ: “5. A prova escrita, que versará sobre assunto 

de ordem geral e doutrinária, será realizada de acordo com 
o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de 
outras atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao 
texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo can-
didato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 
05/09/2001, e decisão da Congregação/FAUUSP em sessão de 
24.04.2003.”

LEIA-SE: “6. A prova escrita, que versará sobre assunto de 
ordem geral e doutrinária, será realizada de acordo com o dis-
posto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral 
da USP e do art. 2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Unidade/órgão.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de 
outras atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou 
examinador interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo can-
didato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

FAU
Realce

FAU
Realce

FAU
Realce


